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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 49/2021

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 5/2017 
— Seguro obrigatório de responsabilidade civil profis-

sional dos prestadores de cuidados de saúde

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Exe-
cutivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 1 
do artigo 36.º da Lei n.º 5/2016 (Regime jurídico do erro médico), 
para valer como regulamento administrativo complementar, o 
seguinte:

Artigo 1.º

Substituição do mapa anexo

O mapa 1 do anexo a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º do 
Regulamento Administrativo n.º 5/2017 (Seguro obrigatório de 
responsabilidade civil profissional dos prestadores de cuidados 
de saúde) é substituído pelo mapa constante do anexo ao pre-
sente regulamento administrativo, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia 1 de Janeiro de 2022.

Aprovado em 15 de Dezembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o artigo 1.º do presente 
regulamento administrativo)

Mapa 1

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º)

Limite mínimo do capital seguro para o seguro obrigatório 
de responsabilidade civil profissional dos prestadores de 

cuidados de saúde, pessoas singulares

Categoria
Actividade profissional

de saúde
Limite mínimo do 

capital seguro

I Médico de medicina tradi-
cional chinesa, farmacêu-
tico, farmacêutico de me-
dicina tradicional chinesa,

500 000 patacas

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 49/2021號行政法規

修改第 5/2017號行政法規

《醫療服務提供者職業民事責任強制保險》

5/2016

5/2017

 

––––––––––

附件

（本行政法規第一條所指者）

表一

（第三條第一款所指者）

自然人醫療服務提供者職業民事責任強制保險

的保險金額下限

類別 醫療專業 保險金額下限

500,000
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類別 醫療專業 保險金額下限

1,000,000

2,000,000

第 60/2021號行政命令

85/84/M

 

第 61/2021號行政命令

5/2016

Categoria
Actividade profissional

de saúde
Limite mínimo do 

capital seguro

en fer mei ro, técn ico de 
análises clínicas, técnico 
de radiologia, quiroprático, 
fisioterapeuta, terapeuta 
ocupacional, terapeuta da 
fala, psicólogo, dietista, 
ajudante técnico de far-
mácia, mestre de medicina 
tradicional chinesa, acu-
puncturista, massagista, 
odontologista, terapeuta 
nas áreas da podiatria e da 
medicina desportiva

II Médico, médico dentista 1 000 000 patacas

III Médico que realize inter-
venções cirúrgicas

2 000 000 patacas

Ordem Executiva n.º 60/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo único

Delegação de poderes

1. São delegados no Secretário para os Transportes e Obras 
Públicas, Raimundo Arrais do Rosário, todos os poderes 
necessários para celebrar, em representação da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, o «Parecer-Quadro para o Reco-
nhecimento Mútuo dos Certificados de Assinatura Electrónica 
entre Hong Kong e Macau», com a Região Administrativa 
Especial de Hong Kong.

2. O Secretário para os Transportes e Obras Públicas pode 
subdelegar os poderes conferidos no número anterior.

10 de Dezembro de 2021.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Ordem Executiva n.º 61/2021

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 5/2016 (Regime ju-
rídico do erro médico), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:




